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(57) Resumo: ELEMENTO DE SEGURANÇA. A invenção refere-se a elemento de segurança compreendendo substrato
carregador transparente e um elemento de viragem (cor) consistindo em uma camada refletora de onda eletromagnética, em uma
camada espaçadora e e uma camada formada de clusters metálicos, identificada de forma que a camada refletora de onda
eletromagnética é aplicada sobre o substrato carregador transparente, parcialmente como rastreador de linha e parcialmente
como camada contígua produzida de um ou mais metais diversos.
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Reivindicações 

 

1. Elemento de segurança que apresenta um substrato 

carregador transparente e um elemento de viragem (mudança) de 

cor, consistindo em camada refletora de ondas eletromagnéticas, 

em camada espaçadora e em camada formada de clusters metálicos, 

caracterizado por ser identificado de forma que a camada 

refletora de onda eletromagnética é aplicada sobre o substrato 

carregador transparente, parcialmente como rastreador de linha e 

parcialmente como camada contígua produzida de um ou mais metais 

diversos, e por ser identificado de forma que a camada refletora 

de ondas eletromagnéticas apresentada como rastreador de linha, 

é executada em forma de letras, sinais, guiloches, amostras, 

símbolos, e se manifesta translúcida; uma mudança de cor 

característica sendo visível sob a luz incidente e dependente do 

ângulo de visão nas regiões que, sobre sua área total, estão 

posicionadas sobre a área total da camada que reflete ondas 

eletromagnéticas e, nas regiões onde a camada reflete ondas 

eletromagnéticas está na forma de rastreador de linha, a mudança 

de cor também é visível; e, sob luz transmitida, aparece um 

contraste nas regiões em que as letras, caracteres, padrões, 

guilloches ou símbolos se tornam visíveis. 

2. Elemento de segurança, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado por ser identificado de forma que o elemento de 

segurança adicionalmente apresenta estrutura óptica ativa.  

3. Elemento de segurança, de acordo com uma das 

reivindicações 1 ou 2, caracterizado por ser identificado de 

forma que o rastreador de linha apresenta 200 a 400 l/cm. 

4. Aplicação do elemento de segurança, de acordo com uma 

das reivindicações, de 1 a 3, caracterizado para incorporação 

parcial em documento de valor ou em embalagem. 

5. Aplicação do elemento de segurança, de acordo com uma 

das reivindicações, de 1 a 3, caracterizado para incorporação 

parcial em documento de valor ou em embalagem, em que a 
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incorporação ocorre com registro preciso em uma área do 

documento de valor ou da embalagem.  

6. Utilização do elemento de segurança, de acordo com uma 

das reivindicações, de 1 a 3, caracterizado para aplicação em 

documento de valor ou em embalagem, em que a aplicação ocorre 

com registro preciso em uma área do documento de valor ou da 

embalagem. 

7. Utilização do elemento de segurança, de acordo com uma 

das reivindicações, de 1 a 3, caracterizado para sobrepassar um 

entalhe (nicho, recesso) em documento de valor ou em embalagem.  
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